
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

O Vereador ADEMIR PONTINI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Vila 

Velha/ES que determine à Secretaria Municipal competente a implantação de sinalização 

adequada para pedestres, na Avenida Carlos Lindenberg, na altura da Unidade Básica 

de Saúde de Jaburuna. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária diante da intensa circulação de pedestres no referido 

trecho, especialmente usuários da Unidade Básica de Saúde de Jaburuna, muitos deles 

idosos, pessoas com deficiência, gestantes e acompanhantes, que enfrentam grande 

dificuldade e risco ao atravessar a via, em razão do fluxo intenso e da velocidade dos 

veículos. 

A sinalização atualmente existente mostra-se insuficiente para garantir a segurança dos 

pedestres, sendo necessária a adoção de medidas complementares de sinalização, como 

reforço de sinalização vertical e horizontal e outros dispositivos que alertem os condutores 

quanto à travessia de pedestres, contribuindo para a redução de riscos e a prevenção de 

acidentes. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para que sejam adotadas as 

providências cabíveis, garantindo mais segurança, acessibilidade e proteção aos usuários 

do serviço público de saúde e à população em geral. 

 

Vila Velha, ES, 30 de dezembro de 2025. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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